
   PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DE MINAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

CEP 39.518-000 – PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, 01 CENTRO
TELEFONE: (38) 3220-8620 – CNPJ: 01.612.501/0001-91

E-MAIL: prefeitura@serranopolisdeminas.mg.gov.br

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N. 017/2024

IMPUGNANTE:     EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA,  pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº 49.039.321/0001-99, com sede na Estrada do 

Jatobá,  nº.  95  lojas  04,  bairro  Diamante,  CEP 30.644-200,  Cidade  Belo  Horizonte, 

Estado  Minas  Gerais,  representada  por  Gustavo  Marques  Ferreira  do  CPF de  nº 
017.169.866-56. 

DO INSTRUMENTO INTERPOSTO

Trata  se  de  instrumento  impugnatório  apresentado em 10/05/2024,  pela  Impugnante 

contra os termos do Edital do  PROCESSO LICITATÓRIO N.º 017/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO  N.º  002/2024,  promovido  por  este  município  com  o  intuito  de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECECIMENTO DE SACOS DE 

LIXOS  PLÁSTICO  NA  COR  PRETA  PARA  COLETA  DE  MATERIAIS 

INFECTANTES  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DO  MUNICIPIO  DE 

SERRANÓPOLIS DE MINAS/MG, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DOS FATOS 

Cuida-se  de  impugnação  ao  edital  de  licitação  apresentada  pela 

Impugnante, alegando, em suma as especificações técnicas constante no edital e anexos. 

DO MÉRITO 



Alega o Impugnante que as descrições técnicas referente as dimensões 

dos sacos plásticos estão em desconformidade com as normas da ABNT.

Insta esclarecer que após nova analise pelo setor que elaborou o ETP 

constataram que realmente existe um erro nas descrições das normas ABNT.

Assim a Pregoeira e sua equipe no uso de suas atribuições, acatar as 

razões apresentada pela Impugnante e cancelar o processo licitatório e posteriormente 

encaminhar  cópia  dos  autos  à  equipe  técnica  para  adequações  no  ETP e  Termo de 

Referência para abertura de novo processo licitatório. 

Sendo  assim,  as  alegações  do  Impugnante,  as  razões  merecem 

prosperar parcialmente. 

DA DECISÃO.

Diante  dos  argumentos  expostos  pela  impugnante  DEFIRO  PARCIALMENTE  a 

impugnação  interposta  pela  empresa  EASY  CLEAN  DISTRIBUIDORA  LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita sob CNPJ nº 49.039.321/0001-
99 e  CANCELAR  o  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.  002/2024  -  PROCESSO 
LICITATÓRIO N. 017/2024  para readequação técnica. 

Serranópolis de Minas/MG, 14 de maio de 2024

Arlene Maria Dias da Silva
Pregoeira do MUNICIPIO
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